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No que tange à proteção de bens de natureza material, objeto da proposta em apreço, o art. 232 da sobredita 
Lei Complementar dispõe que o Inventário de Bens Materiais é o instrumento que tem como função localizar, 
conhecer e caracterizar os bens culturais de natureza material. Sendo tal poder de decisão privativo do adminis-
trador, não competindo ao Poder Legislativo pretender fazê-lo por ato legislativo.

Deste modo, o reconhecimento e/ou a declaração de bens de natureza material, móvel ou imóvel, ou de bens 
de natureza imaterial como sendo patrimônio cultural do povo carioca ou como sendo de especial interesse his-
tórico, arquitetônico, arqueológico, ambiental, paisagístico, cientíico, artístico, etnográico, documental encerra 
um juízo de conveniência e oportunidade, havendo para o administrador a liberdade para escolha de efetuá-lo ou 
não, embora o exercício do direito estatal esteja sujeito aos parâmetros da ordem jurídica.

Portanto, o projeto denota notória interferência legislativa, não autorizada pela Constituição federal, em atividade 
típica do Executivo, uma vez que esta pressupõe um juízo de conveniência e oportunidade que depende da 
análise privativa do Chefe do Poder Executivo local.

A atividade legiferante da Câmara Municipal, no que concerne está adstrita à proposição de normas genéricas, 
sendo o ato propriamente dito, especíico e de efeitos jurídicos concretos, afeto à análise reservada do Prefeito.

Assim, ao imiscuir-se em seara que não lhe é própria, o Legislativo Municipal ofendeu o princípio da separação 
entre os Poderes, estabelecido no art. 2º da Constituição federal, e repetido, com arrimo no princípio da simetria, 
respectivamente, nos arts. 7º e 39 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e da LOMRJ.

Pelas razões expostas, sou compelido a vetar integralmente o Projeto de Lei nº 2721, de 2023, em função dos 
vícios de inconstitucionalidade e de injuridicidade que o maculam.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 276/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar o recebimento do Ofício M-A/nº 1262, de 27 de junho de 2024, que 
encaminha o autógrafo do Projeto de Lei nº 3205, de 2024, de autoria da Senhora Vereadora Rosa Fernandes, 
que “Altera os limites dos bairros Vista Alegre, Irajá, Vila da Penha, Brás de Pina, Cordovil e Parada de 
Lucas”, cuja segunda via restituo com o seguinte pronunciamento.

Conquanto nobre e louvável o escopo do Projeto apresentado por essa egrégia Casa de Leis, o mesmo não 
poderá lograr êxito, tendo em vista o vício de inconstitucionalidade e legalidade que o maculam.

A proposição em pauta pretende alterar os limites dos bairros Vista Alegre e Irajá, e também, dos bairros de Vila 
da Penha, Brás de Pina, Cordovil e Parada de Lucas, devido ajustes da alteração em comento, modiicando 
assim o Anexo V da Lei Complementar nº 270, de 16 de janeiro de 2024, que “Dispõe sobre a Política Urbana e 
Ambiental do Município, institui a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Sustentável do Município 
do Rio de Janeiro e dá outras providências”.

Nesse sentido, dispõe o Plano Diretor da Cidade - Lei Complementar nº 270, de 2024, no artigo 57, inciso III, 
que icam estabelecidas as seguintes unidades territoriais para efeito de planejamento e de controle do desen-
volvimento urbano do Município as Regiões Administrativas - RA, formadas por um ou mais bairros com ins 
administrativos, conforme os Anexos IV e V.

Logo, ao pretender alterar uma lei complementar por via de lei ordinária, o Projeto incorre em vício de inconsti-
tucionalidade formal, violando o artigo 70 e seu parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Município do Rio 
de Janeiro - LOMRJ.

Além disso, o Plano Diretor é de iniciativa exclusiva do Prefeito, a teor do artigo 84 do Ato das Disposições Tran-
sitórias da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro - LOMRJ, pelo que, a sua alteração também somente 
poderá ser alcançada através de lei de iniciativa do Poder Executivo.

Em decorrência da prerrogativa conferida ao Poder Executivo para a iniciativa das leis que disponham sobre a 
estruturação do território municipal, bem como da reserva de lei complementar para o trato da matéria, tem-se 
que a alteração de bairros por iniciativa do Poder Legislativo através de lei ordinária não se compatibiliza com 
as diretrizes postuladas pelo Plano Diretor Decenal, com a reserva de iniciativa do Poder Executivo nem com o 
processo legislativo requerido para a hipótese.

Destarte, ocorre uma violação expressa a preceitos e princípios corolários da separação entre os Poderes, esta-
belecidos no art. 2º da Constituição da República e repetidos, com arrimo no princípio da simetria, nos arts. 7º e 
39 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e da LOMRJ, respectivamente.

Pelas razões expostas, sou compelido a vetar integralmente o Projeto de Lei nº 3205, de 2024, em função dos 
vícios de inconstitucionalidade e de injuridicidade que o maculam.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

ATOS DO PREFEITO
ATOS DO PREFEITO

_ _ _

DECRETO RIO “P” Nº 221 DE 15 DE JULHO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Designar MARIANA DA SILVA FERREIRA DE ANDRADE, matrícula 60/348.882-2, Subsecretário, símbolo 
DAS-10.A, para, sem prejuízo de suas funções, substituir Lidiane de Paula Pereira, Secretário Especial, símbolo 
S/E, código 080162, da Secretaria Especial de Políticas e Promoção da Mulher, em seus impedimentos even-
tuais e afastamentos legais.

DECRETO RIO “P” Nº 222 DE 15 DE JULHO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Designar CRISTINA GALVÃO D’ANDREA FERREIRA, matrícula 70/343.828-0, Chefe de Gabinete, símbolo 
DAS-10.B, para, sem prejuízo de suas funções, substituir Rodrigo Henrique Luiz Corrêa, Secretário Municipal, 
símbolo S/E, código 096452, da Secretaria Municipal de Integridade, Transparência e Proteção de Dados, em 
seus impedimentos eventuais e afastamentos legais.

DECRETO RIO “P” Nº 223 DE 15 DE JULHO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Cessar os efeitos do Decreto RIO “P” N.o 404, de 17 de outubro de 2023, publicado no D.O. Rio de 18 de outubro 
de 2023.

DECRETO RIO “P” Nº 224 DE 15 DE JULHO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Exonerar, a pedido, RENAN FERREIRINHA CARNEIRO, matrícula 60/351.223-3, do Cargo em Comissão de 
Secretário Municipal, símbolo S/E, código 004951, da Secretaria Municipal de Educação.

DECRETO RIO “P” Nº 225 DE 15 DE JULHO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Nomear DANIEL RICARDO SORANZ PINTO, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário Municipal, 
símbolo S/E, código 009309, da Secretaria Municipal de Saúde.

DECRETO RIO “P” Nº 226 DE 15 DE JULHO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Cessar os efeitos do Decreto RIO “P” N.o 207, de 26 de junho de 2024, publicado no D.O. Rio de 27 de junho 
de 2024.

DECRETO RIO “P” Nº 227 DE 15 DE JULHO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Designar ANTOINE AZEVEDO LOUSAO, matrícula 51/321.724-7, Subsecretário, símbolo DAS-10.A, para res-
ponder pelo expediente da Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo de suas funções atuais.

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

Chefe de Gabinete: Fernando dos Santos Dionisio 

Rua Afonso Cavalcante, 455 - 13º andar 

_ _ _

ASSESSORIA EXECUTIVA DE EVENTOS E GRANDES EVENTOS - GP/AEGE
DESPACHO DO ASSESSOR CHEFE

EXPEDIENTE DO DIA 11/07/2024
PROCESSOS DEFERIDOS
04/131.815/2024
04/132.342/2024
04/132.339/2024
04/132.225/2024
04/132.285/2024
04/132.348/2024
04/131.082/2024
04/132.287/2024
04/132.158/2024
04/132.346/2024
04/132.314/2024

ASSESSORIA EXECUTIVA DE EVENTOS E GRANDES EVENTOS - GP/AEGE
DESPACHO DO ASSESSOR CHEFE

EXPEDIENTE DO DIA 12/07/2024
PROCESSOS DEFERIDOS
04/132.255/2024
04/132.222/2024
04/132.283/2024
04/132.168/2024
04/131.433/2024
04/132.195/2024
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